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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº 1019649-22.2022.8.26.0564O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado deSão Paulo, Dr(a). Silvio Roberto
Ewald Filho, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) a(o)(s), requeridos Espólio de ADAMILTO VIEIRA DA
SILVA,representado por sua inventariante e esposa MARIA HELENA GARCIA DA SILVA, portadorado RG
sob n° 8.128.656 SSP/SP e CPF sob n° 264.493.488-52, e confrontantes Espólio deADAMILTO VIEIRA DA
SILVA, representado por sua inventariante e esposa MARIAHELENA GARCIA DA SILVA, portadora do RG
sob n° 8.128.656 SSP/SP e CPF sob n°264.493.488-52, VALDECIR SCARIONI, portador da cédula de
identidade RG/SSP-SP sobn°9.411.794, inscrito no CPF sob n° 993.241.808-00, IVANI APARECIDA
SCARIONI,portadora da cédula de identidade RG/SSP sob n° 14.358.456, inscrita no CPF sob n°654.119.198-
00, aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem comoseus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que REGISCÉLIA VIANA DOSREIS, a juiz(ou)(aram) uma AÇÃO DE
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre oimóvel designado como glebas de terras, situada na
Estradada Cocaia, n° 1.000, Bairro Varginha,São Bernardo do Campo/SP, com a área total de 8.281,84m².
Contribuinte nº 610.200.013.000,Matricula nº 64.248 do 1º CRI de SBCampo/SP. Estando em termos, expede-
se o presente editalpara citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após oprazo de 30 (trinta) dias supra, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, os mesmos
serãoconsiderados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, porextrato,
afixado e publicado na forma da lei.

Casa de Saúde Santa Rita S.A.
CNPJ/MF nº 60.882.289/0001-41 - NIRE nº 35300059361
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Nos termos do artigo 124, parágrafo 1º, inciso I e 289 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
alterada (“Lei das S.A.”), ficam os senhores acionistas da Casa de Saúde Santa Rita S.A., localizada na Rua Cubatão,
nº 1.190, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04013-004 (“Companhia”), convocados para se
reunirem, no dia 4 de dezembro de 2023, às 10:00 horas, em Assembleia Geral Extraordinária, na sede social da
Companhia, para deliberar a respeito dos seguintes temas: (i) homologar o aumento do capital social da Companhia,
conforme aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de outubro de 2023; (ii) alterar o artigo
5º do Estatuto Social da Companhia, para refletir o aumento do capital social da Companhia, bem como consolidar
o Estatuto Social da Companhia; (iii) aprovar o aditamento ao “Instrumento Particular de Escritura de Emissão de
Debêntures Simples, Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, da 2ª (Segunda) Emissão da Casa de Saúde
Santa Rita S.A.” celebrado em 1° de novembro de 2023; e (iv) autorizar os administradores da Companhia a
praticarem todos os atos necessários à implementação das deliberações aprovadas. Informações Gerais e
Instruções aos Participantes: Os documentos e informações pertinentes à matéria relacionada neste edital
encontram-se à disposição para consulta na sede social da Companhia, nos termos do art. 135, §3º, da Lei das S.A.
Para participar da Assembleia, os senhores acionistas deverão apresentar originais ou cópias autenticadas dos
seguintes documentos: (i) documento hábil de identidade do acionista ou de seu representante, bem como, se for
o caso, a documentação societária comprovando os poderes do respectivo representante; (ii) instrumento de
procuração, devidamente regularizado na forma da lei, na hipótese de representação do acionista; ou (iii) se
representado por seu inventariante, também a certidão de nomeação de inventariante atualizada. Para fins de
melhor organização da Assembleia, a Companhia recomenda que cópia autenticada dos documentos acima seja
encaminhada para o endereço eletrônico diretoria@hospitalsantarita.com.br ou protocolada na sede da Companhia,
em qualquer caso com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia para
validação. São Paulo, 24 de novembro de 2023. Wagner Cordeiro Marujo - Diretor Presidente.

NESLIP S.A.
C.N.P.J.M.F. nº 19.654.466/0001-39 - NIRE 35.300.178.785

Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária e Comunicado aos Acionistas

Ficam convocados os Senhores Acionistas da NESLIP S.A., para Assembleia Geral Extraordinária 

a ser realizada de forma híbrida (presencial e virtual), no dia 05/12/2023, às 10:00 horas, no 

escritório Ulhôa Canto, na Avenida Afrânio de Melo Franco, 290, Torre Executiva, 4º andar, Leblon, na 

cidade do Rio de Janeiro/RJ, para apreciação de deliberação sobre: (i) a distribuição de 

dividendos; e (ii) demais assuntos de interesse geral. Fica esclarecido, ainda, que a AGE em 

questão não será realizada na sede da Neslip S.A. devido à limitação de espaço em tal local.

São Paulo, 23 de novembro de 2023. LUIZ OTÁVIO POSSAS GONÇALVES - Presidente do Conselho

LOGICTEL S.A.
CNPJ nº 03.430.070/0001-78 - NIRE 35.300.173.767

Assembleia Geral Extraordinária
Edital de Convocação

Convocamos os acionistas a se reunirem na sede a 
Rua da Bica nº 234, Freguesia do Ó, São Paulo/SP, no 
dia 28 de dezembro de 2023, às 08:00 horas, para 
deliberarem a seguinte Ordem do Dia; AGE: a) 
destinação da reserva de contingencia; b) destinação 
da Reserva de Lucros Acumulados; c) Pagamento de 
Dividendos e/ou Juros de Capital; d) Aumento de 
Capital e e) Outros assuntos de interesse.

São Paulo, 27 de novembro de 2023.
AA Geraldo A. O. Marques – Diretor Presidente.

União Química Farmacêutica Nacional S.A.
CNPJ/ME nº 60.665.981/0001-18 - NIRE 35.300.006.658
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam os senhores acionistas da União Química Farmacêutica Nacional S.A. (“Companhia”) convidados para se
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada no dia 19 de dezembro de 2023, às 10h30min,
exclusivamente na forma digital, por meio do acesso na plataforma de videoconferência “Microsoft Teams” (“Plataforma
Digital”), para deliberar sobre a seguinte matéria que compõe a ordem do dia: Aprovar a reforma do Estatuto Social
da Companhia, e sua consolidação. Informações Gerais: Nos termos do artigo 9º, parágrafo único do Estatuto Social
e do artigo 126 da Lei nº 6.404/76, para tomar parte na AGE, o acionista deverá depositar na sede da Companhia, com
antecedência, conforme lhe for aplicável, instrumento de mandato na hipótese de representação do acionista por outro
acionista, administrador ou advogado, devendo o procurador ter sido nomeado há menos de 1 (um) ano. O acionista
ou seu representante legal deverá comparecer à AGE munido dos documentos que comprovem sua identidade.
A Companhia solicita aos acionistas interessados em participar desta assembleia geral que encaminhem a versão
digitalizada do documento de identidade e instrumento de mandato ao endereço eletrônico ri@uniaoquimica.com.br,
de forma a permitir melhor coordenação dos trabalhos durante as assembleias. O envio dos documentos via e-mail não
exclui a necessidade de apresentação dos mesmos no momento da AGE, nem tampouco constitui condição ou requisito
de participação na AGE, tendo por finalidade exclusivamente organizar e acelerar os trabalhos. Outras Informações:
A proposta do novo Estatuto Social, objeto da matéria constante da ordem do dia, e demais documentos relacionados
à ela, encontram-se disponíveis na sede da Companhia.

Embu-Guaçu, 25 de novembro de 2023
Paula Melo Suzana Gomes - Presidente do Conselho de Administração

Conducobre S/A
CNPJ/MF nº 58.725.128/0001-00

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação
Na qualidade de diretora da CONDUCOBRE S/A (“Companhia”), convoco os acionistas da Companhia a participarem da Assembleia Geral
Extraordinária a ser realizada, excepcionalmente, na Avenida Paulista, 1294 - 8º andar, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01310-100,
NIRE 35.300.119.410, CNPJ/MF 58.725.128/0001-00, no dia 13 de dezembro de 2023, às 11 horas, para deliberar sobre as seguintes
matérias da ordem do dia: (a) a alteração do endereço da sede da Companhia, com a consequente alteração do artigo 2º do Estatuto Social
da Companhia; (b) a reeleição de Cleide Carvalho Teixeira para ocupar o cargo de Diretora da Companhia, pelo prazo de 3 (três) anos a contar
da realização desta Assembleia Geral Extraordinária. Solicitamos que os eventuais representantes legais dos acionistas apresentem, na
ocasião, procuração com poderes para comparecer e votar todas as matérias da Ordem do Dia.

São Paulo (SP), 27 de novembro de 2023. 
Cleide Carvalho Teixeira - Diretora.

1. Data, Hora e Local. Realizada em 09 de agosto de 2023, às 7:45, de forma remota, por videoconferência, conside-
rada realizada, para todos os fi ns, na sede da GRI-Koleta – Gerenciamento de Resíduos Industriais S.A., no município de 
São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, nº 300/400, Jaguaré, CEP 05348-000 (“Companhia”).  2. 
Convocação e Presença. Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do artigo 124, §4º, da Lei nº 
6.404/76, conforme alterada, por estarem presentes as acionistas representando a totalidade do capital social da Com-
panhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presenças. 3. Mesa. Presidente: Frederico Guimarães da Silva. Se-
cretário: Eduardo Alves Rodrigues. 4. Ordem do Dia. (i) aumento de capital social; e (ii) consolidação do estatuto social 
da Companhia. 5. Deliberações. A acionista, sem quaisquer ressalvas ou restrições, decidiu: 5.1. Aumentar o capital so-
cial da Companhia, que se encontra totalmente integralizado nesta data, em R$5.500.000,00 (cinco milhões e quinhen-
tos mil reais), com a emissão de 5.500.000 (cinco milhões e quinhentas mil) ações ordinárias de emissão da Companhia, 
cada uma com o valor nominal de R$1,00 (um real) (“Ações”), ou seja, dos atuais R$218.126.655,00 (duzentos e dezoi-
to milhões, cento e vinte e seis mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais), dividido em 218.126.655 (duzentas e dezoito 
milhões, cento e vinte e seis mil, seiscentas e cinquenta e cinco) ações ordinárias para R$223.626.655,00 (duzentos e vin-
te e três milhões, seiscentos e vinte e seis mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais), dividido em 223.626.655 (duzentas 
e vinte e três milhões, seiscentas e vinte e seis mil, seiscentas e cinquenta e cinco) ações ordinárias. As Ações são inte-
gralmente subscritas pela única acionista da Companhia, a Solví Essencis Ambiental S.A. (“Solví”) e por esta integraliza-
das nesta data, mediante compensação de créditos decorrentes de adiantamentos para futuro aumento de capital – 
AFACs outorgados pela Solví à Companhia (data-base 30 de junho de 2023), nos termos do boletim de subscrição (Ane-
xo I). 5.1.1. Em consequência da deliberação tomada nos itens 5.1, o artigo 5º do estatuto social da Companhia passa a 
vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social subscrito é de R$223.626.655,00 (duzentos e vinte e três mi-
lhões, seiscentos e vinte e seis mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais), dividido em 223.626.655 (duzentas e vinte e três 
milhões, seiscentas e vinte e seis mil, seiscentas e cinquenta e cinco) ações ordinárias, sem valor nominal”. 5.2. Aprovar 
a reforma e consolidação do estatuto social da Companhia, na forma do Anexo II da presenta ata. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente Assembleia Geral Extraordinária, cuja ata após lida e achada con-
forme, foi assinada por todos os presentes e lavrada sob a forma de sumário. Confere com a original lavrada em livro pró-
prio. São Paulo, 09 de agosto de 2023. Mesa: Frederico Guimarães da Silva - Presidente, Eduardo Alves Rodri-
gues - Secretário. Acionista: Solví Essencis Ambiental S.A., Por Eduardo Alves Rodrigues e Frederico Guimarães da 
Silva. JUCESP nº 349.202/23-0 em 28.08.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 
Anexo I - Boletim de Subscrição: QUALIFICAÇÃO DA EMISSORA: GRI-Koleta Gerenciamento de Resíduos In-
dustriais S.A., sociedade inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob 
o nº 04.517.241/0002-44 e registrada perante a Junta Comercial de São Paulo – JUCESP (“JUCESP”) sob o NIRE 
35.300.538.650, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, 300/400, Jaguaré, 
CEP 05348-000 (“Companhia”), neste ato representada na forma de seu estatuto social. QUALIFICAÇÃO DA SUBS-
CRITORA: Solví Essencis Ambiental S.A., sociedade inscrita no CNPJ/MF sob nº 40.263.170/0001-83 e registrada 
perante a JUCESP sob o NIRE 35.300.371.780, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gon-
çalo Madeira, nº 400, galpão fundos, Jaguaré, CEP 05348-000, neste ato representada na forma de seu estatuto social. 
DETALHES DA SUBSCRIÇÃO: Subscrição de 5.500.000 (cinco milhões e quinhentas mil) ações ordinárias de emissão 
da Companhia, pelo valor de R$5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil reais), integralizadas à vista, mediante 
compensação de créditos decorrentes de adiantamentos para futuro aumento de capital – AFACs outorgados pela Solví 
à Companhia (data-base 30 de junho de 2023), conforme aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada nes-
ta data. São Paulo, 09 de agosto de 2023. Companhia: Subscritora: Solví Essencis Ambiental S.A. Por Eduardo 
Alves Rodrigues e Frederico Guimarães da Silva, GRI-Koleta Gerenciamento de Resíduos Industriais S.A. Por An-
derson Fantin e Maria Amélia Paula Cesar Lopes.
Anexo II - ESTATUTO SOCIAL: GRI KOLETA GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS S.A. - CNPJ/MF nº 
04.517.241/0002-44 - NIRE 35.300.538.650 - CAPÍTULO PRIMEIRO – Denominação, Sede e Prazo de Duração: 
Artigo 1. A Companhia, sob o tipo de sociedade por ações, tem a denominação de GRI-KOLETA GERENCIAMENTO 
DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS S.A., e reger-se-á pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. Ar-
tigo 2. A Companhia tem sede na Av. Gonçalo Madeira, 300/400, Jaguaré, CEP 053.48-000, na Capital do Estado São 
Paulo. Parágrafo 1º – A critério da Assembleia Geral de Acionistas, a Companhia poderá abrir e extinguir fi liais ou quais-
quer outros estabelecimentos no país ou no exterior. Artigo 3. A Companhia tem prazo indeterminado de duração. CA-
PÍTULO SEGUNDO – Objeto Social: Artigo 4. A Companhia tem como objeto social: a) Serviços de acondicionamen-
to, coleta e transporte de resíduos sólidos originários de estabelecimentos industriais, comerciais e áreas de serviços; b) 
Gerenciamento de resíduos industriais, incluindo consultoria técnica e de gestão de empresas; c) Serviços de acondicio-
namento, coleta e transporte de resíduos sólidos originários de estabelecimentos de saúde e de ambulatórios, desde que 
caracterizados como grande gerador; d) Serviços de acondicionamento, coleta e transporte de resíduos sólidos originá-
rios de entes públicos, desde que caracterizados como grande gerador; e) A coleta e transporte de resíduos originários 
de estabelecimentos industriais, comerciais e da área de serviços com utilização de equipamentos próprios ou de tercei-
ros; f) Tratamento e recuperação de borras oleosas e aquosas; g) A captação, tratamento e distribuição de água; h) Pro-
jeto e operação de sistemas de tratamento de água, efl uentes e disposição de resíduos industriais; i) Serviços de conser-
vação de áreas verdes, ajardinamento e refl orestamento; j) Conservação de áreas verdes, ajardinamento, fl orestamento, 
refl orestamento, semeadura, adubação e congêneres; k) Serviços de limpeza interna e externa de edifi cações; l) Imuni-
zação, higienização e limpeza de prédios e condomínios (dedetização); m) Conservação e limpeza industrial de equipa-
mentos; n) Soluções ambientalmente adequadas, envolvendo dimensionamento e logística no acondicionamento, coleta 
e transporte de resíduos sólidos industriais, comerciais, de áreas de serviços, de estabelecimentos de saúde e de ambu-
latórios, até o seu destino fi nal; o) Realização de análises laboratoriais e caracterização de efl uentes líquidos e resíduos 
sólidos; p) Investigação, análise e remediação de áreas degradadas; q) Assessoria técnico-operacional em serviços de 
gestão de resíduos industriais que envolvam: (i) dimensionamento de equipamentos de acondicionamento, coleta e fro-
ta de veículos; (ii) plano de retirada e periodicidade de transporte até o destino fi nal; (iii) fi scalização de itinerário, docu-
mentação e normas de segurança no transporte de resíduos até o destino fi nal; r) Serviços de suporte à contratação de 
serviços correlatos ao objeto social s) Elaboração de diagnósticos ambientais para empresas e entes públicos; t) Cons-
trução e assessoria para implantação de centrais de tratamento e destinação fi nal de resíduos; u) Construção, montagem 
e operação de centros de triagem e usinas de reciclagem, em qualquer de suas formas, bem como comercialização dos 
produtos e subprodutos obtidos a partir dessas atividades; v) Locação de veículos e equipamentos com respectivas equi-
pes de manejo, objetivando a prestação de serviços elencadas nas letras “1”, “3”, “4”, “9”, “11” e “14” acima; w) Lo-
cação de veículos e equipamentos; x) Elaboração de projetos, implantação e operação de Unidade (s) de tratamento de 
resíduos sólidos originários de estabelecimentos de saúde e de ambulatórios; y) A elaboração de projetos, implantação, 
construção e operação de usinas para triagem de resíduos/sucatas ou assemelhados inservíveis, provenientes de cons-
trução civil, bem como, a comercialização de seus subprodutos; z) A elaboração de projetos, implantação, construção e 
operação de centros de triagem e usinas de reciclagem, em qualquer de suas formas, bem como comercialização dos pro-
dutos e subprodutos obtidos a partir dessas atividades; aa) A elaboração de projetos, implantação, construção e opera-
ção de usina para “compostagem” de resíduos orgânicos, bem como a comercialização de seus subprodutos. bb) Elabo-
ração de projetos, implantação e operação de usina para triagem de resíduos/sucatas ou assemelhados inservíveis, pro-
venientes de construção civil, bem como, a comercialização de seus subprodutos; cc) Assessoria na obtenção de benefí-
cio fi scal aos produtos não comercializáveis das empresas; dd) Armazenagem de produtos, subprodutos e resíduos indus-
triais; ee) Descaracterização de produtos e subprodutos das empresas; ff) Elaboração de projetos, implantação e opera-
ção de estações de manipulação, “blendagem” e transbordo de resíduos sólidos urbanos, como também resíduos líqui-
dos, categorizados pela legislação vigente como “ II A e IIB “, e também as mesmas atividades para resíduos classe I; gg) 
Elaboração de projetos, implantação e operação de usina para “compostagem” de resíduos orgânicos, bem como a co-
mercialização de seus subprodutos; hh) A prestação de serviços de análises, consultoria, assessoria e caracterização am-
biental, com execução de trabalhos de amostragens em chaminés e análises laboratoriais de amostras de terceiros. ii) Os 
serviços citados nas alíneas “1” e “11” acima também poderão ser prestados em portos, aeroportos, fronteiras e recin-
tos alfandegados; jj) Serviços de transporte rodoviário de cargas em geral, interestadual e intermunicipal e Internacional, 
exceto de produtos perigosos e mudanças; kk) Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos ll) Participação no capital so-
cial de outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, cujo objeto social seja composto das mesmas atividades que cons-
tituem o presente objeto; mm) Locação de caminhões e similares; nn) Locação de máquinas e equipamentos comerciais, 
tais como contêiner, caçambas; oo) A prospecção de novos negócios e serviços no setor de resíduos industriais; e pp) A 
comercialização dos produtos e subprodutos obtidos a partir da destinação fi nal de resíduos. qq) Carga e descarga; rr) 
Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis; ss) Navegação de apoio marítimo, 
portuário e atividades auxiliares dos transportes aquaviários; tt) Treinamento em desenvolvimento profi ssional e geren-
cial; uu) Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos; vv) Serviços móveis de atendimento a urgências, ex-
ceto por UTI móvel; e ww) Demolição de edifícios e outras estruturas. CAPÍTULO TERCEIRO – Capital Social: Arti-
go 5º - O capital social subscrito é de R$223.626.655,00 (duzentos e vinte e três milhões, seiscentos e vinte e seis mil, 
seiscentos e cinquenta e cinco reais), dividido em 223.626.655 (duzentas e vinte e três milhões, seiscentas e vinte e seis 
mil, seiscentas e cinquenta e cinco) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Parágrafo 1º – Cada ação ordiná-
ria dará direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Parágrafo 2º – É vedado à Companhia emitir partes 
benefi ciárias. Artigo 6. A propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no livro de “Registro 
de Ações Nominativas”. Qualquer transferência de ações será feita por meio da assinatura do respectivo termo no livro 
de “Registro de Transferência de Ações Nominativas”. Artigo 7. Mediante solicitação de qualquer dos acionistas, a 

Companhia deverá emitir certifi cados de ações. Os certifi cados de ações da Companhia deverão ser assinados por 2 
(dois) Diretores, ou em conjunto com um procurador constituído nos termos do Parágrafo 3º do Artigo 17 deste Estatu-
to. CAPÍTULO QUARTO – Assembleia Geral: Artigo 8. A Assembleia Geral reunir se á: (a) ordinariamente, dentro 
dos quatro primeiros meses após o encerramento do exercício social; e (b) extraordinariamente, sempre que os interes-
ses da Companhia assim o exigirem, conforme exigido pela legislação ou pelo próprio Estatuto. Artigo 9. A Assembleia 
Geral será convocada pela Diretoria, representada por 2 (dois) Diretores, com antecedência mínima de 8 (oito) dias, ob-
servadas as demais disposições legais atinentes e será presidida por qualquer dos acionistas, o qual convidará alguém, 
dentre os presentes para secretariar os trabalhos. Artigo 10. Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assem-
bleias Gerais por procurador constituído há menos de um ano, que seja acionista, administrador da Companhia, advoga-
do ou instituição fi nanceira. Artigo 11. Ressalvadas as exceções previstas na Lei 6.404/76, a Assembleia Geral instalar-
-se-á em primeira convocação com a presença de acionistas que representem, no mínimo, um quarto do capital social 
com direito de voto e, em segunda convocação, instalar-se-á com qualquer número. Artigo 12. Ressalvadas as exceções 
legais, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria dos votos dos acionistas presentes à Assembleia 
Geral. Parágrafo Único - As seguintes matérias dependem de aprovação dos acionistas em Assembleia Geral: a) abertu-
ra e extinção de fi liais ou quaisquer outros estabelecimentos da Companhia no país ou no exterior; b) aquisição, onera-
ção ou alienação, pela Companhia, a qualquer título, de participação em outras sociedades, ou ainda a sua participação 
em consórcios ou em grupo de sociedades; c) aprovação de qualquer operação de fusão, cisão, incorporação de socieda-
de, incorporação de ações ou qualquer outra forma de reorganização societária que envolva a Companhia, as ações ou 
valores mobiliários de sua emissão; d) a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; 
e) aprovar a política de remuneração e benefícios dos empregados da Companhia, bem como, decidir sobre qualquer par-
ticipação dos empregados nos lucros ou resultados da Companhia; f) defi nir e aprovar o Código de Conduta da Compa-
nhia; g) emissão de quaisquer valores mobiliários ou de opções de compra de valores mobiliários de emissão da Compa-
nhia; h) aprovação do pagamento ou alteração das disposições estatutárias a respeito da distribuição de dividendos, ju-
ros sobre capital próprio ou qualquer outra forma de participação no lucro, inclusive dividendos intermediários ou inter-
calares; i) aprovação da dissolução ou liquidação da Companhia, total ou parcial, judicial ou extrajudicial; j) aprovação 
de operações da Companhia que envolvam: (i) contratação de fi nanciamentos ou empréstimos cujos valores isolados se-
jam superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); (ii) contratação de fi nanciamentos ou empréstimos em moeda 
estrangeira; (iii) alienação de bens do ativo permanente com valor unitário superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais); (iv) 
constituição de ônus reais com valor superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais); (v) assinatura de contratos com clientes 
públicos ou privados cuja receita mensal seja superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); (vi) a aquisição de bens 
destinados à manutenção da capacidade produtiva já existente (capex de manutenção) de valor superior a 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); (vii) a aquisição de bens destinados ao aumento da capacidade produtiva já exis-
tente (capex de desenvolvimento) de valor superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); e (viii) celebração de quais-
quer contratos que constituam ônus à Companhia, com valor individual superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais) por 
mês, inclusive prestação de garantias a coligadas, controladas, sociedades em que a Companhia participe como sócia 
quotista ou acionista (direta ou indireta) e às sociedades pertencentes ao mesmo grupo empresarial da Companhia. CA-
PÍTULO QUINTO – Administração: Artigo 13. A Companhia será administrada por uma Diretoria. Parágrafo 1º – Os 
administradores serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, dentro dos 
trinta dias subsequentes à sua eleição. Parágrafo 2º – O prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos ad-
ministradores eleitos. CAPÍTULO SEXTO – Diretoria: Artigo 14. A Diretoria será composta por até 3 (três) membros, 
eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, com mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida a reelei-
ção. Artigo 15. A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer dos Diretores; a convocação deverá ser fei-
ta por escrito, sendo admissível inclusive por correio eletrônico, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, sendo 
considerada regularmente instalada a reunião que contar com a presença da maioria dos membros em exercício. Arti-
go 16. As deliberações da Diretoria serão tomadas pelo voto favorável da maioria dos Diretores presentes à reunião. Ar-
tigo 17. Observado o disposto nos parágrafos deste Artigo, todos os documentos, inclusive contratos, que criem obriga-
ções para a Companhia ou desonerem terceiros de obrigações para com a Companhia deverão, sob pena de não produ-
zirem efeitos contra a mesma, observadas as disposições previstas no artigo 12, Parágrafo Único, devendo ser assinados: 
a) por dois Diretores, em conjunto; b) por 1 (um) Diretor em conjunto com um procurador constituído nos termos do Ar-
tigo 18 deste estatuto; e c) nos casos previstos no parágrafo 3º do presente artigo, por 02 (dois) procuradores constituí-
dos, em conjunto, nos termos do artigo 18. Parágrafo 1º - A Companhia poderá ser representada isoladamente por qual-
quer um de seus Diretores ou por um procurador constituído nos termos do artigo 18 (i) na prática dos atos de adminis-
tração perante repartições públicas federal, estadual, municipal, autarquias, empresas públicas ou mistas, inclusive re-
presentação ativa ou passiva da Companhia, em juízo ou fora dele; (ii) na apresentação de propostas em licitações pú-
blicas e particulares; (iii) na assinatura de correspondência e atos de simples rotina; e (iv) no endosso de títulos para efei-
tos de cobrança ou depósito, inclusive vistos em medições e seus respectivos recebimentos, sempre em nome da Com-
panhia, em instituições fi nanceiras. Parágrafo 2º - A Companhia poderá ser representada nas reuniões de sócios ou nas 
assembleias gerais de sociedades de que a Companhia participe como sócia ou acionista: (i) por 1 (um) Diretor, isolada-
mente; ou (ii) por dois procuradores em conjunto. Parágrafo 3º - A Companhia poderá ser representada por 2 (dois) pro-
curadores constituídos na forma do Artigo 18 abaixo perante instituições fi nanceiras, públicas ou privadas, em quaisquer 
de seus departamentos e divisões, exclusivamente para a assinatura de propostas e documentos em geral para abertu-
ra de contas bancárias e para operá-las, emissão, assinatura e endosso de cheques, saques e recibos, autorização de dé-
bitos em conta corrente, transferências e pagamentos por meio de cartas, solicitação de extratos de conta corrente e re-
quisição e retirada de talões de cheques, compra e venda de moedas estrangeira, incluindo a assinatura dos respectivos 
contratos de câmbio e contratos com clientes públicos e privados e que gerem ônus a companhia respeitando os limites 
estabelecidos no artigo 12º alíneas (e) e (h). Artigo 18. As procurações outorgadas pela Companhia deverão ser assi-
nadas por 2 (dois) Diretores, em conjunto, devendo especifi car expressamente os poderes conferidos, inclusive quando 
se tratar da assunção de obrigações de que trata o Artigo 17 acima, devendo conter expressa vedação quanto à possibi-
lidade de substabelecimento das mesmas, bem como determinar o prazo de respectiva validade, limitando este a, no má-
ximo, 1 (um) ano, Parágrafo Único - As procurações ad judicia outorgadas pela Companhia poderão ser assinadas por 1 
(um) Diretor isoladamente e a restrição quanto ao prazo previstos no caput deste artigo não se aplica às procurações ad 
judicia. As Cartas de Preposição para a representação em juízo serão assinadas por 1 (um) Diretor isoladamente. Arti-
go 19. É vedado aos Diretores e aos procuradores da Companhia obrigar a mesma em negócios estranhos ao objeto so-
cial, bem como praticar atos de liberalidade em nome da mesma ou conceder avais, fi anças e outras garantias que não 
sejam necessárias à consecução do objeto social, ressalvadas as garantias às sociedades de que a Companhia participe 
como sócia quotista ou acionista (direta ou indireta) e às sociedades pertencentes ao mesmo grupo empresarial da Com-
panhia, conforme vier a ser autorizado pela Assembleia Geral. CAPÍTULO SÉTIMO - Conselho Fiscal: Artigo 20. O 
Conselho Fiscal da Companhia é de caráter não permanente, funcionando somente nos exercícios em que for instalado 
a pedido dos acionistas, composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, ao qual competirão as atri-
buições previstas em lei. Parágrafo Único – A instalação e funcionamento do Conselho Fiscal obedecerão ao disposto no 
artigo 161 da Lei 6.404/76. CAPÍTULO OITAVO - Exercício Social e Demonstrações Financeiras: Artigo 21. O 
exercício social coincidirá com o ano calendário e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, data em que serão le-
vantados o balanço geral e os demais demonstrativos exigidos por lei, obrigatoriamente auditados por auditores inde-
pendentes registrados junto à Comissão de Valores Mobiliários. Parágrafo 1º – Do lucro líquido serão deduzidas: (a) uma 
parcela de 5% (cinco por cento), destinada à constituição da reserva a que se refere o Artigo 193 da Lei 6.404/76; (b) 
uma parcela destinada à formação de reservas para contingências, caso necessário, na forma do Artigo 195 da Lei 
6.404/76; e (c) uma parcela destinada ao pagamento do dividendo obrigatório, equivalente a 25% (vinte e cinco por cen-
to) do lucro líquido, nos termos do artigo 202 da Lei 6.404/76. Parágrafo 2º – O saldo remanescente fi cará à disposição 
da Assembleia Geral, à qual caberá deliberar sobre a sua destinação. Parágrafo 3º – A Companhia poderá levantar ba-
lanços semestrais ou, ainda, correspondentes a períodos menores, e declarar, por deliberação da Assembleia Geral, divi-
dendos à conta do lucro apurado nesses balanços, observadas as disposições legais aplicáveis. Parágrafo 4º – A Assem-
bleia Geral poderá, também, declarar dividendos à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no úl-
timo balanço anual. Parágrafo 5º – Por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser pagos juros sobre o capital próprio, 
imputando-se o valor dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, com base na legislação aplicável. 
Artigo 22. Salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, conforme aplicável, o dividendo será pago no prazo de 
60 (sessenta) dias da data em que for declarado. CAPÍTULO NONO - Do Juízo Arbitral: Artigo 23. A Companhia, 
seus acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal fi cam obrigados a resolver, por meio de arbitragem, 
toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, 
validade, efi cácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas neste Estatuto Social e disposições da 
Lei 6.404/76. Parágrafo Único - Sem prejuízo da validade da cláusula arbitral, qualquer das partes do procedimento ar-
bitral tem o direito de recorrer ao Poder Judiciário com o objetivo de, se e quando necessário, requerer as medidas cau-
telares de proteção de direitos, em procedimento arbitral instituído ou ainda não instituído, sendo que, tão logo qualquer 
medida dessa natureza seja-lhe concedida, a competência para a decisão de mérito deve ser imediatamente restituída 
ao tribunal arbitral instituído ou a ser instituído. CAPÍTULO DÉCIMO - Liquidação: Artigo 24. A Companhia entra-
rá em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liqui-
dação e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal para o período da liquidação, elegendo seus membros e fi xando-lhes 
as respectivas remunerações. CAPÍTULO DÉCIMO PRIMEIRO - Disposições Gerais: Artigo 25. Os casos omissos 
neste Estatuto serão regulados pela Lei 6.404/76 e demais normas legais pertinentes.

GRI KOLETA – GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS S.A.
CNPJ/MF nº 04.517.241/0002-44 - NIRE 35.300.538.650

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 09 DE AGOSTO DE 2023

Data, hora e local: 1.º de setembro de 2023, às 16h00, na sede social da Leo Madeiras, Máquinas & Ferragens S.A. (“Compa-
nhia”), situada na Rua Doutor Carlos Roberto Presgrave de Melo, n.º 21, Vila Iracema-Belval, CEP 06422-110, na cidade de 
Barueri, estado de Paulo. Presença: acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas 
no Livro de Presença de Acionistas. Convocação: dispensada a convocação por estar presente a totalidade dos acionistas da 
Companhia, nos termos do artigo 124, § 4.º da Lei n.º 6.404/1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). Mesa: Marcus Vinicius Pinto 
Homem Santos, Presidente; e Marcos Antonio Rodrigues dos Santos, Secretário. Ordem do dia: (i) análise, discussão e aprovação 

administração da Companhia e da VIA MORENA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/
MF sob n.º 11.280.978/0001-70, com sede na Avenida das Bandeiras, n.º 1.111, Vila Jockey Clube, CEP 79080-001, na cidade de 
Campo Grande, estado de Mato Grosso do Sul, com seus atos constitutivos registrados e arquivados na Junta Comercial do Estado 
de Mato Grosso do Sul sob o NIRE 54200975905 (“Via Morena”), objetivando a incorporação da Via Morena pela Companhia; (ii) 
deliberar a emissão de 661.437 (seiscentas e sessenta e uma mil, quatrocentas e trinta e sete) ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal, com preço de emissão de R$ 12,09487402 por ação, destinando-se parte do valor pago pelos acionistas 
subscritores, no valor de R$ 4.297.399,57 (quatro milhões, duzentos e noventa e sete mil, trezentos e noventa e nove reais e 
cinquenta e sete centavos) ao aumento de capital social da Companhia em igual montante, e o valor remanescente, no importe 
de R$ 3.702.600,43 (três milhões, setecentos e dois mil, seiscentos reais e quarenta e três centavos), à conta de reserva de ágio 

simples, estabelecida na Rua Castilho, n.º 392, 3.º andar, Brooklin, CEP 04568-010, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.596.945/0001-83 e com registro no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo 
sob o nº 2SP031.269/O-1 (“Avaliadora”), para elaboração do laudo de avaliação do patrimônio líquido da Via Morena, tendo como 
referência a data de 31 de julho de 2023 (“Data Base”) e considerando o critério do valor patrimonial líquido contábil (“Laudo de 

líquido da Via Morena era, na Data Base, de R$ 12.022.501,08 (doze milhões, vinte e dois mil, quinhentos e um reais e oito 
centavos).  Deliberações: por unanimidade e sem ressalvas, os acionistas deliberaram por: 1) aprovar o Protocolo; 2) aprovar a 
emissão de 661.437 (seiscentas e sessenta e uma mil, quatrocentas e trinta e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor 

que do montante total do preço de emissão pago pelos acionistas subscritores: (a) R$ 4.297.399,57 (quatro milhões, duzentos e 
noventa e sete mil, trezentos e noventa e nove reais e cinquenta e sete centavos) serão destinados a conta de capital social da 
Companhia que, portanto, será elevado dos atuais R$ 225.390.153,61 (duzentos e vinte e cinco milhões, trezentos e noventa mil, 
cento e cinquenta e três reais e sessenta e um centavos) para R$ 229.687.553,18 (duzentos e vinte e nove milhões, seiscentos 
e oitenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e três reais e dezoito centavos); e (b) R$ 3.702.600,43 (três milhões, setecentos e 
dois mil, seiscentos reais e quarenta e três centavos), correspondente à diferença do montante pago por ação de acordo com o 
preço de emissão ora avençado e o preço de emissão das ações calculado com base no patrimônio líquido da Companhia em 31 
de julho de 2023 (R$ 6,49706330), serão destinados a uma subconta do patrimônio líquido da Companhia denominada “Reserva 
de Ágio”. Como consequência do deliberado no item (a), o caput do artigo 5.º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar 
com a seguinte redação: “Artigo 5.º O Capital Social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 229.687.553,18 
(duzentos e vinte e nove milhões, seiscentos e oitenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e três reais e dezoito centavos), dividido 
em 94.491.033 (noventa e quatro milhões, quatrocentas e noventa e uma mil e trinta e três) ações ordinárias, todas nominativas 

-

termos do quanto avençado no item 2.5 do Protocolo e conforme o disposto no art. 226, § 1.º, da Lei das Sociedades por Ações. Os 

assembleia.  Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, com a lavratura desta ata, que, lida e achada 
conforme, vai por todos assinada. Assinaturas: presidente, Marcus Vinicius Pinto Homem Santos; secretário, Marcos Antonio 

Laserna Seibel, Helio Seibel, José Augusto Jannarelli Urquiza, Marcus Vinicius Pinto Homem Santos, Nicolai Sampaio Mariano, 
Regina Célia Peccin Oioli Pandolfelli, Salo Davi Seibel, Samuel Seibel, Thadeu Oioli Pandolfelli e Thiago Oioli Pandolfelli. Confere 

de 2023, lavrada em livro próprio. Barueri (SP), 1.º de setembro de 2023. MARCUS VINICIUS PINTO HOMEM SANTOS, Presidente. 

Gisela Simiema Ceschini - Secretaria Geral.

LEO MADEIRAS, MÁQUINAS & FERRAGENS S.A. 
CNPJ/ME 61.069.373/0001-03 - NIRE 35.300.121.015 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 1.º DE SETEMBRO DE 2023

“MOINHO PROGRESSO SA
CNPJ N. 60.866.688/0001-19

Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se no dia 06 de Dezembro de 2023
O Conselho de Administração da Moinho Progresso S/A convida os Srs. (as) acionistas a se reunirem em Assembleia
Geral Extraordinária, nos termos do artigo 135 da Lei 6404/76, em sua sede social à Rua Emílio Goeldi n. 95, às 11
horas do dia 06 de dezembro de 2023, para deliberarem sobre alteração no Estatuto Social da empresa, visando a
atualização do endereço da sede social e complementação do objeto social da companhia (artigos 1º e 2º do Estatu-
to). A proposta de alteração encontra-se disponível na sede da companhia de acordo com o artigo 135, parágrafo 3º
para conhecimento de todos os acionistas. As propostas a serem aprovadas podem se requeridos presencialmente
junto à companhia ou pelo e-mail: admin@moinhoprogresso.com.br, endereçado à Sra. Adriane.  São Paulo, 27 de
novembro de 2023, Yung Chu Ching – Presidente do Conselho de Administração.”                                           (28-29-30)

GRI-KOLETA GERENCIAMENTO
DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS S.A.

CNPJ/MF nº 04.517.241/0002-44 - NIRE 35.300.538.650
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 25 DE JULHO DE 2023

1. Data, Hora e Local. Realizada no dia 25 de julho de 2023, às 10:00, na sede social da GRI-Koleta Gerenciamento 
de Resíduos S.A., localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, 300/400, 
Jaguaré, CEP 05348-000 (“Companhia”). 2. Convocação e Presenças. Dispensadas as formalidades de 
convocação, face à presença da única acionista da Companhia, nos termos do art. 124, §4º da Lei 6.404/76, conforme 
alterada. 3. Mesa. Sr. Frederico Guimarães da Silva (Presidente da Mesa) e Sr. Eduardo Alves Rodrigues (Secretário 
da Mesa). 4. Deliberações. A acionista da Companhia decide por rerratificar as condições da operação financeira 
aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) realizada em 28 de fevereiro de 2023, registrada perante a 
Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 113.632/23-0 em 22 de março de 2023 e rerratificada 
pela AGE realizada em 16 de junho de 2023, registrada perante a JUCESP sob o nº 262.287/23-7, em 03 de julho 
de 2023, para fazer constar que tal operação financeira poderá ser formalizada nas condições a seguir indicadas, 
em substituição às condições aprovadas em referidos, considerando que a operação naquelas condições não foi 
formalizada até a presente data: operação financeira a ser celebrada entre a Companhia e o Banco do Brasil, cujo 
objeto será o financiamento do capex, referente a aquisição dos seguintes itens: Item - Descrição do ativo - Valor 
financiado: 1 - PARA GRI KOLETA SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, FORNECEDOR: SPARSOL (IMPACTO - IMPLEMENTOS E 
MÁQUINAS LTDA.) EQUIP COMBINADO HIDROJAT VACUO 15600L R$ 359.900,00 - R$ 323.910,00, referente a 90% do 
valor total; 2 - FORNECEDOR: CALLEVE, CONTAINER ROLL ON/OFF - R$ 533.500,00 - 28 UNIDADES (PROJETO RLAM), 
CONTAINER ROLL ON/OFF - R$ 410.050,00 - 24 UNIDADES (PROJETO CBA) - R$ 849.195,00, referente a 90% do valor 
total. Referida operação terá o valor de até R$1.173.105,00 (um milhão cento e setenta e três mil e cento e cinco reais), 
correspondente a 90% (noventa por cento) do valor do bem, na modalidade Financiamento BB PJ, com prazo total de 
até 60 (sessenta) meses, com até 06 (seis) meses de carência, remuneração pós fixada, sendo o índice CDI acrescido 
da sobretaxa de 2,70% (dois virgula setenta por cento) de juros ao ano e tarifa flat de 0,30% (zero virgula trinta por 
cento) sobre o capital, e como garantia (a) para o item 1, o aval da Revita Engenharia S.A. e alienação fiduciária do 
próprio bem; e (b) para o item 2, alienação fiduciária do próprio bem. 5. Encerramento. Nada mais havendo a ser 
tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata 
que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Confere com a original lavrada em livro próprio. 
São Paulo, 25 de julho de 2023. Mesa: Frederico Guimarães da Silva - Presidente da Mesa, Eduardo Alves 
Rodrigues - Secretário da Mesa. Acionista: Solví Essencis Ambiental S.A. - Por Frederico Guimarães da Silva e 
Eduardo Alves Rodrigues. JUCESP nº 314.151/23-0 em 03.08.2023, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Swiss RE Brasil Resseguros S.A. 
CNPJ/MF nº 15.047.380/0001-97 – NIRE 35.300.439.368

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 03 de agosto de 2023
Data, Hora e Local: Ao 03 (terceiro) dia do mês de agosto de 2023, às 14h00min na sede social da Companhia 
localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 3.064, 8º andar, Parte A, Jardim Paulistano CEP 01451-000, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos 
do § 4º do artigo 124, da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença 
dos acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia. Constituição da Mesa: 
Presidente: Sr. Frederico Santana Knapp; Secretário: Sr. Gustavo Amado León. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 
(i) a desinvestidura da Diretora sem Designação Específica, Sra. Alessandra Sayegh Gomes Lopes Delvaux; (ii) 
a eleição da Sra. Maria Luiza Ferreira Mendes para o cargo de Diretora Estatutária Sem Designação Específica; 
e (iii) a redistribuição das funções específicas a serem desempenhadas pelos Diretores da Companhia, em 
decorrência da eleição de novo diretor. Deliberações: Instalada a Assembleia pelo Presidente, e após a discus-
são das matérias previstas na ordem do dia, os acionistas da Companhia presentes à Assembleia, aprovaram, 
por votação unânime e sem ressalvas: i. A destituição da Sra. Alessandra Sayegh Gomes Lopes Delvaux, 
brasileira, casada, engenheira de produção mecânica, portadora da Cédula de Identidade RG nº 29.413.719-1 
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 213.874.678-08, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, com endereço profissional na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.064 – 8º Andar – Parte A – Jardim 
Paulistano, CEP 01451-000, do cargo de Diretora Sem Designação Específica da Companhia, a partir da data 
de 03 de agosto de 2023. A Companhia neste ato outorga ao membro desinvestido da Diretoria Executiva da 
Companhia a mais completa, geral e irrevogável quitação, em relação a qualquer obrigação e/ou valor devido 
durante o termo que ocupou em que ocupou seu cargo na Diretoria da Companhia; ii. A eleição da Sra. Maria 
Luiza Ferreira Mendes, brasileira, divorciada, gerente de riscos sênior, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 25.086.648-1 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 193.463.818-84, residente e domiciliada na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.064 – 8º 
Andar – Parte A – Jardim Paulistano, CEP 01451-000, para o cargo de Diretora Sem Designação Específica 
da Companhia, para um mandato até 27 de março de 2025 para que fique no mesmo prazo que os demais 
Diretores da Companhia, conforme termo de posse e declaração de desimpedimento firmados constantes 
no Anexo II à presente ata. iii. A distribuição das funções regulatórias específicas da Companhia da seguinte 
forma, tendo em vista a deliberação no item (i) acima: a. o Sr. Frederico Santana Knapp, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portadora de Cédula de Identidade RG nº 27.777.347-7 SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 272.625.138-26, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.064 – 8º Andar – Parte A – Jardim Paulistano, CEP 01451-000, 
que ocupa o cargo de Diretor Presidente, exercerá a seguinte função específica: (1) Diretor Responsável pelas 
Relações com a SUSEP; b. o Sr. Fabio Arturo Corrias, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 2.793.277-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 033.687.088-48, residente e domiciliado 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.064 – 8º 
Andar – Parte A – Jardim Paulistano, CEP 01451-000, que ocupa o cargo de Diretor Sem Designação Específica, 
exercerá as seguintes funções específicas: (1) Diretor Responsável Técnico (Circular SUSEP nº 234/2003 e 
Resolução CNSP nº 432/2021); (2) Diretor Responsável pelo registro de apólices e endossos emitidos dos 
cosseguros aceitos (Resolução CNSP nº 143/2005); (3) Diretor Responsável pelo acompanhamento, supervisão 
e cumprimento dos procedimentos atuariais previstos nas normas em vigor (Circular SUSEP nº 234/2003 e 
Resolução CNSP nº 432/2021); e (4) Diretor Responsável pelo registro de operações (Resolução CNSP nº 
383/2020); c. a Sra. Fernanda Graziani, brasileira, casada, contadora, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 20.052.796-4, e inscrita no CPF/MF sob o nº 182.791.058-59, residente e domiciliada na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.064 – 8º Andar – Parte 
A – Jardim Paulistano, CEP 01451-000, que ocupa o cargo de Diretora Sem Designação Específica, exercerá as 
seguintes funções específicas: (1) Diretora Responsável Administrativo-Financeiro; e (2) Diretora Responsável 
pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade e auditoria 
independente (Resolução CNSP nº 432/2021); e d. a Sra. Maria Luiza Ferreira Mendes, acima qualificada, 
que ocupa o cargo de Diretora Sem Designação Específica, exercerá as seguintes funções específicas: 
(1) Diretora Responsável pelos Controles Internos (Resolução CNSP nº 416/2021 e Circular SUSEP nº 
648/2021); (2) Diretora Responsável pelos Controles Internos específicos para a prevenção contra fraudes 
(Circular SUSEP nº 648/2021); e (3) Diretora Responsável pelo cumprimento da Lei 9.613/98 (Circular 
SUSEP nº 234/2003 e 612/2020). Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, a Assembleia Geral 
Extraordinária foi encerrada, da qual se lavrou a presente ata, que lida e achada conforme, foi assinada 
e aprovada por todos os acionistas presentes. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio da 
Companhia. São Paulo, 03 de agosto de 2023. Frederico Santana Knapp – Presidente da Mesa; Gustavo 
Amado León – Secretário da Mesa. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 
431.385/23-3 em 04/11/2023. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

VT COMÉRCIO DIGITAL S.A.
CNPJ nº 15.760.400/0001-72 - NIRE 35.300.538.927

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 05 DE OUTUBRO DE 2023
1. Data, Horário e Local: No dia 05 de outubro de 2023 às 10:00, na sede social da VT Comércio 
Digital S.A., localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Desembargador Euclides 
da Silveira, nº 232, Casa Verde, CEP 02511-010 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976 (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença dos acionistas representando a totalidade do capital 
social, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Presidente: 
Sr. Juliano de Miranda Tubino; Secretário: Rafael do Amaral Forte. 4. Ordem do Dia: (a) aprovação 
da dissolução da Companhia e do início do processo de liquidação; (b) nomeação do liquidante; 
(c) aprovação da remuneração do liquidante; (d) aprovação da utilização da denominação social da 
Companhia seguida de “em liquidação”; (e) aprovação da prática pelo liquidante, dos atos necessários, 
para promover a liquidação da Companhia e (f) dispensa de instalação de Conselho Fiscal. 
5. Deliberações: Dando início aos trabalhos, o Sr. Presidente submeteu à apreciação da Assembleia 
Geral Extraordinária as matérias constantes da ordem do dia, e os acionistas, por unanimidade de 
votos e sem quaisquer restrições, examinaram e aprovaram: (a) Nos termos do artigo 13, “xvi” do 
Estatuto Social da Companhia, dar início ao processo de dissolução da sociedade, com início do 
processo de liquidação, nos termos da Lei das S.A.; (b) Aprovar a nomeação do liquidante: Br4business 
Gestão de Negócios Ltda., uma empresa constituída sob as leis do Brasil, registrada sob o CNPJ 
nº 49.346.395/0001-78, com endereço na Av. Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, 939, Andar 8 - 
Torre I, Sala BR4, Edif. Jacarandá, Tamboré, 06460-040, Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, 
indicando como responsável pela condução dos trabalhos o profissional Marcelo Nastromagario, brasileiro, 
divorciado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 26.284.823-5-SSP/SP e inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o nº 266.804.808-76, residente 
e domiciliado na Cidadede São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Imperatriz Leopoldina, nº 1.248, 
2º andar, sala 203, Vila Leopoldina, CEP 05305-002, que terá poderes para representar a Companhia 
no procedimento de sua dissolução, liquidação e extinção (“BR4” ou “Liquidante”). O Liquidante ora 
nomeado declara que não está incurso em crime que o impeça de exercer atividade mercantil ou em 
qualquer outro impedimento legal e tomou posse mediante assinatura do respectivo termo de posse, 
cuja via original permanecerá arquivada na sede da Companhia; (c) Aprovar e ratificar a remuneração 
do Liquidante, conforme Proposta de Serviços BR4, cuja via original assinada permanecerá arquivada 
na sede social; (d) Aprovar que a denominação social da Companhia passará, a partir da presente 
data,a ser utilizada seguida da expressão “em liquidação”, na forma VT Comércio Digital S.A. - Em 
Liquidação; (e) Autorizar o Liquidante a praticar todos os atos necessários à dissolução da Companhia, 
tais como, mas sem limitação, o levantamento do balanço de liquidação, elaborar o Relatório de 
Liquidação, convocar uma nova Assembleia da Companhia para aprovação do Relatório de Liquidação 
e balancete de encerramento e a extinção da Companhia; (f) Em vista das deliberações acima, 
consignar que foi dispensada, pela unanimidade dos acionistas, a instalação do Conselho Fiscal. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e suspensa a Assembleia 
pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão,foi lida, aprovada e por todos 
os presentes assinada. São Paulo, 05 de outubro de 2023. Mesa: Sr. Juliano de Miranda Tubino - 
Presidente; Rafael do Amaral Forte - Secretário. Acionistas: TOTVS S.A.: Juliano de Miranda Tubino 
- Diretor Vice-Presidente de Business Performance; Gilsomar Maia Sebastião - Diretor Vice-Presidente 
Administrativo e Financeiro e Diretor de Relações com Investidores. Vtex Brasil Tecnologia para 
E-Commerce Ltda.: Rafael do Amaral Forte - Diretor-Presidente. JUCESP - 413.969/23-0 em 
26/10/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C99B-A887-0057-828B.
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